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DECRETO N° 1729 DE 25 de JUNHO DE 2025

Dispde sobre a convocagdo da Xl Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

O Prefeito do Municipio de Itapagipe, Estado de Minas Gerais e o Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuic6es legais, conferidas através da Lei n®
126 de 20 de dezembro de 1.995,

RESOLVEM:

Art. 1° - Convocar a XIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se no dia 10 de
julho de 2025, quinta-feira, a partir das 13h (treze horas), na sede do Centro de Eventos
Waldemar Groke, situada na Rua 10, n2 545, Centro, nesta cidade de Itapagipe MG, sob a
coordenacgdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, com a atribui¢do de avaliar a
situagdo da Assisténcia Social e propor diretrizes e prioridades para o aperfeicoamento da
politica de assisténcia social.

Art. 2° - A XIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema central “20 anos do
SUAS: construcdo, protecdo social e resisténcia”.

Art. 32 - A XIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social abordard 5 (cinco) eixos: I. Il 1l IV.
V.

EIXO 1 - Universalizacdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as
Diversidades;

EIXO 2 - Aperfeigoamento Continuo do SUAS: Inovagéo, Gestdo Descentralizada e
Valorizagdo Profissional;

EIXO 3 - Integracdo de Beneficios e Servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a Protecao
Social, Seguranca de Renda e a Inclusdo Social no Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);

EIXO 4 - Gestdo Democratica, informagdo no SUAS e comunicagdo transparente:
fortalecendo a participagdo social no SUAS;

EIXO 5 - Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

Art. 4° - A XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serd presidida pelo Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social e/ou por quem ele delegar.

Art. 5° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social expedira regimento interno da Xl
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social a ser aprovado no inicio da realizacao da mesma.
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Paragrafo Gnico: O regimento interno dispora sobre a organizagdo e funcionamento da Xl
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, inclusive sobre o processo democratico de escolha
dos delegados que representardo o Municipio de ltapagipe na Conferéncia Regional de
Assisténcia Social.

Art. 6° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social designara a Comissdo Organizadora da XII
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 7° - Revogadas as disposigdes em contrario, essa Portaria entrara em vigor na data de sua
publicacdo.

Itapagipe, 25 de junho de 2025.

RICARDO GARCI

Prefito
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IZABELA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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